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INDICAÇÃO  Nº  1023,  DE  2002

Considerando que compete ao Governo do Estado adotar medidas que possam contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população;

Considerando que no Município de Itariri,  a Escola Municipal Padre Leonardo Nunes encontra-se com sua cobertura bastante comprometida, com diversos pontos de vazamento, telhas quebradas, calhas e condutores em péssimo estado;

Considerando que os pisos interno , externo e o rodapé estão danificados pela ação de cupins, tornando a superfície irregular com risco de acidentes;

Considerando que os banheiros dos alunos estão comprometidos, com vazamentos nas válvulas, azulejos soltos, as tubulações da rede de esgoto entupidas;

Considerando que as instalações elétricas geram constantes curto-circuitos e queima de lâmpadas, comprometendo o bom andamento das aulas;

Considerando que se faz mister  a solução efetiva do problema para atender a demanda existente no local, apresentamos  a seguinte proposição:

Indicamos, nos termos regimentais que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determinar, através dos órgãos competentes, estudos no sentido de agilizar o repasse de recursos provenientes do Convênio PAC e  o Município de Itariri para a reforma da Escola Municipal Padre Leonardo Nunes, naquele Município.



Sala das Sessões, em 13-06-2002




a) RODRIGO GARCIA
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